
"CARTA DE CANELA" (setembro de 2000) 

A história do Tribunal de Comas no Brasil se con
funde com a própria história rcpubhcana c Jcmocrá
uca do País. 

Em 11 O anos de existêncta. iniciados em 7 úe no
vembro de I 890, pelo Dccrcw n" 966-A. os princí
pios que nortearam a sua criação. objetivando a fisca
IJzação da coisa pública, permanecem autênticos c 

vtvos no tdcal da Nação. lembrando que na mspira
ção tio gênto de RUI Barbosa, originou-se o Tribunal 
de Contas. amparado nos modelos europeu e norte
americano de controle de contas públicas. Nascitlo 
com a República. com.o um tmpcrattvo c testemunho 
de novos tempos nos quais não há ma1~ lugar para o 
poder absoluto, ao Tribunal de Contas é Jclcgada a 
fiscalinção do uso dos bens c dlllhwos públicos. 

Existentes desde a antiguid,lde. a era moderna as
StMiu em todo o mundo CIVtht.ado il criação dessas 
Cortes, sob a inspiração dos 1de;w, repubiJcano:-., de
mocráticos. separação de podere\ c c<mtrolc espccl
alltado, em nome do povo. 

Embora ofuscado em tempos dllatonais. 11 Trihu
nal de Comas foi revitalizado pela Constituição de 
1988, que lhe atribui n.:levantes !unções. em auxflio 
ao controle externo do Poucr Legislativo. Concedeu
lhe a Carta Federal a nccess;íria ml.lcpcndêncw e au
ton0mia. c. ~..onscqüentcnu.:nh.:, tloto11 -;cu" membros 
dos predicados da m.1g.istratura. 

Sistema eminentemente técnico. o Trihunal de 
Contas c mslituição lnthspens;ivcl ao reguue de direi
to c democrático. como tiscaltzador. em nome d:t sll
Cicdatlc. dos atos de governo 

P;tra isso. e os princípiOS constitucionais o garan
tem. o Tribunal de 01ntas deve estar -;alvaguardado 
de prcssõC!; e sua llllS:;ão tem ohjul1vo qualilí~tuo: 
liscallzar c orientar objeLiv;muno constante aprimo
ramento dos serviços püblicns. 

Caractcnzado como mstitutção c'>p~o:clallzada. age 
em ntlmc da sociedade, CUJO conjunto não d1spõc de 
meios próprios, em race da complexidade da.-. runçfll!~ 
tiscalitat6rias. 

É. por 1sso. um ente delegado da soctcdatle. para 
cumprir c fazer cumprir a Constttuu,:a11 c as lei!.. 

Julga, como Tnbunal, com imparcialidade c iscn
çào. 

Ainda 4ue exígua a história republicana c consti
tm:ional, o Tribunal de Contas vem danuo seus pas-

sos no sentido do aprimoramento, adotando novas téc
nicas operaciOnais, capazes de, com eficiência e agi
lidade, prevenir e resolver as questões de aplicação 
do d1nhciro c bens públtcos. 

Se muito já foi realizado, sem alan.le, também de
nota-se que as metas ideais começam a ser atingidas, 
pelo trabalho Jo Tribunal tlc Col11illi, wmo tambl!m 
pelo amadurcdmcnto democrátiCO do Pafs c do pró
pnu 1-idatlão. 

PN 1sso, repelem-se <1.) ohjeçoes negativistas àlns

utuição. ptlrém, as críticas con~trulivas necessárias ao 
apnmoramcnto do Trihunal de Contas são sempre 
rcccpctomldas como própnas da soc1edade democrá
tica c caractenzam-se como desafios u serem venci
U(lS com perseverança e experiêm.:1a. Nesse sentido. o 

Trihunal de Comas, embora H imensa tlimcnsão 
lhcalttat6ria. vem cumprindo as suas tarefas consti
tucwnals. para as quais se soma um ..:orp(l téc.mco c~
pec.J,tl!lado. de elevado nível protis\lonal. 

A\slm. anicular-se contra as Insutulções em mo
mcnttl de crise e querer. sob o lalso manw da morali· 
dadc. conspirar contra o próprio Estado. atacando as 
gar:nni;ts constitucionais outOrgao as ao ciuadão 

Nesse 11mtco, não se comunga tia tese daqueles 
quL' allrmam quc as instituições estilo falidas, pois o 
Lim dela" é. igualmente. o Lérmmo do própno Estado. 
Não se wnscguc imaginar o c1dadJn dissociado soci
lllllentc du E:-.tado. pois este existe em função daque
le. Tcm·sc a certeza de que .1s Instituições. 11s Trihu
n.u~. lndttSI\'e o~ UI! Comas. r~rmancccrão para im
pul,wnar c tlar ch:ttv!dadc aos nhJcllvos funda.mcn
tat-. da República Federativa do Bra.,il. 

A H tslôriu comprova 4ue. econôntica c soctalmen
tc. nc nhum órgão liscalizatório é prcsci m.lfvel ao Es
ladn moderno. A sociedade exige serviços púhl1cos 
cont qualitladc c presteza. O mundn muLiernu a-.siSLe 
à cspalllosu velocidade da informaçãCl. à tecnologia 
<.jlll.' \'CtlLC fronteira..' c c::.tá cnando 11111 mundo novo. 
O Tnhunal de Contas nãc é apenas delegado da so
c.tcdadc IH) atendimento das '>tta .. cx1génl..lilS. mms do 
que IS'>II, é parceiro tio ddad:lo. rc\ponsú,·t;l pela cor
reta c legal aplicação dos dinhl!lros c hcos públit.:os. 

lndtspcns:1vel o Tribunal de Conta~. ln~Liluição re
publicana c democrática pcrmam:ntc. é necessário seu 
cnnstamc aperfeiçoamento, como verdadeira ressonân
cia da), cx1gênnas socia1s. 
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Sem de o E.'>tado não ~ lcgíumo nem democníti -
cu. 

P11r e~sa ral.ãu. l!s Tnhuna1~ de Conta~ brasileiros 
c os Tribunais de Contas dos países 1ntcgramcs Jtl 

Mercosul. nesse ato n.:prcscntalim. pela ASUR -
As' lCiación de Entilhldcs Oticiakl> de Contrai Publi
co lit:l Mercol.ur. subs~.:n;\'cm a CARTA DE CAI'\'E
LA. para rcaJirmar seu compromisso de Insumição 
componente do E.'>tadll Dcmncrálico c lie Direito e 
cxerccr a conMHU<.:IOnal ftscalitaçilo c oriéntação dos 
atos de governo. em nome da sodedalic. refutando 
qualquer proJeto dl! cxllnção de Tribunais de Contas. 

268 

Rcal.scguram os Tribun;us Je Contas. consnentcs 
de sua rl!sponsabiliuallc l:tlllstuu, .. wnal. h1swm·a e so· 
ciJI, 4t1t.: continuarão na pnme1ra linha de comb;uc à 
ikgalidade. eorrup(jão e uesp~.:rJício, buscando acres
LCnlc democratitaçào e tralhparêncla da Adminbtra
ção Pública. 

Rcno,·am. tamb~m. os Tribunais de Contas seu 
constanll: tlh.JCIÍ\'O de apnmnramentt técruco. com a 
lmahdade de lazer com que o~ scn u,:os cstat.us pn:s
tado~ ao cidadão )ICjam legftinws. competente~ e ope
rados l:om l'Ctllltlllllcidadc. atendendo ao mteresse pú
hhco. 


